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O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica denominado de Rua Sr. Manoel Vieira dos Santos o logradouro público em 

substituição à Rua “B,” localizada no Loteamento Tuti Ismério, no distrito de Boa Sorte — Cantagalo/RJ. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2020. 

JOAQUIM AUGUS ARVALHO DE PAULA 
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